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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 1.260, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020*
Dispõe sobre suspensão e restabelecimento de parcelamentos e de progra-
mas de parcelamento, na situação em que especifi ca.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos, III e V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no Convênio ICMS 61, de 30 de julho de 2020, alte-
rado pelo Convênio ICMS 83, de 2 de setembro de 2020;
Considerando a ratifi cação nacional prevista no Ato Declaratório n.º 15, de 18 
de agosto de 2020, e no Ato Declaratório n.º 19, de 18 de setembro de 2020;
Considerando o disposto no art. 51 da Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de 
dezembro de 1998;
Considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 800, de 31 de maio de 2020,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam suspensas, até 28 de janeiro de 2021, a rescisão dos par-
celamentos e dos programas vigentes de parcelamento de débitos fi scais 
relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e Comunicação 
- ICMS, em decorrência de inadimplência do sujeito passivo verifi cada no 
período de 1º de novembro 2020 a 31 de dezembro de 2020.
§ 1º Para consecução no sistema de informática da Secretaria de Estado 
da Fazenda, considerar-se-ão como vencidas as parcelas de novembro de 
2020 e de dezembro de 2020 somente no dia 29 de janeiro de 2021.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não dispensa os acréscimo previstos 
na legislação pertinente. 
Art. 2º Os parcelamentos e os programas de parcelamentos rescindidos em 
decorrência de inadimplência do sujeito passivo verifi cada no período de 
1º de março de 2020 a 30 de outubro de 2020, relativamente aos débitos 
fi scais relacionados com o ICMS, poderão ser restabelecidos mediante a 
adesão do contribuinte.
§ 1º As parcelas restabelecidas devem ser recolhidas até:
I - 29 de janeiro de 2021, em relação à parcela de março de 2020;
II - 26 de fevereiro de 2021, em relação à parcela de abril de 2020;
III - 31 de março de 2021, em relação à parcela de maio de 2020;
IV - 30 de abril de 2021, em relação à parcela de junho de 2020;
V - 31 de maio de 2021, em relação à parcela de julho de 2020;
VI - 30 de junho de 2021, em relação à parcela de agosto de 2020;
VII - 30 de julho de 2021, em relação à parcela de setembro de 2020;
VIII - 31 de agosto de 2021, em relação à parcela de outubro de 2020.
§ 2º Na hipótese de ter ocorrido um novo parcelamento que corresponda 
ao parcelamento ou ao programa de parcelamento rescindido, as impor-
tâncias pagas no novo parcelamento serão realocadas no correspondente 
parcelamento ou programa de parcelamento restabelecidos, na ordem dos 
meses de vencimento das parcelas.
§ 3º Ficam mantidas as datas originárias de vencimento de cada parcela 
com os acréscimos previstos na legislação pertinente.
§ 4º O restabelecimento a que se refere o caput deste artigo será por 
opção do contribuinte, a ser formalizado até 28 de janeiro de 2021, na 
Secretaria de Estado da Fazenda.
§ 5º Para consecução no sistema de informática da Secretaria de Estado da 
Fazenda, considerar-se-ão como vencidas as parcelas de março a outubro 
de 2020 somente no dia imediatamente posterior à data de que trata o § 
1º deste artigo. 
Art. 3º Aplicam-se, aos parcelamentos e programas de parcelamentos res-
tabelecidos, o disposto nas legislações pertinentes ao parcelamento de ori-
gem, ressalvado o tratamento de que trata este decreto.
Art. 4º O disposto neste decreto não confere ao sujeito passivo benefi ciado 
qualquer direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas, 
ressalvado o contido no § 2º do art. 2º.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 28 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do Es-
tado nº 34.446, de 29 de dezembro de 2020.

D E C R E T O   Nº 1.262, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020                 
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no Convênio ICMS 142, de 18 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de anteci-
pação de recolhimento do ICMS com encerramento de tributação, relativos 
ao imposto devido pelas operações subsequentes,
Considerando o inciso I do art. 39 da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 
1989, que atribui a condição de responsável pela arrecadação e pagamen-
to do imposto, na condição de substituto tributário, a outra categoria de 
contribuinte,

D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“LIVRO TERCEIRO
..............................................................
TITULO IX
..............................................................”

“CAPITULO IX
DAS OPERAÇÕES COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

REALIZADAS POR CONTRIBUINTE QUE ATUE COMO CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO

Art. 713-AD. Poderá ser atribuída, a contribuinte com estabelecimento lo-
calizado neste Estado, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
imposto correspondente às operações internas subsequentes, na condição 
de substituto tributário, mediante regime especial, desde que o contri-
buinte:
I - atue como centro de distribuição; ou
II - realize operações de vendas destinadas a consumidor fi nal, contribuin-
te ou não do imposto, por meio de internet, serviços de telemarketing ou 
plataformas eletrônicas em geral.
§ 1º Entende-se por centro de distribuição, para os efeitos deste artigo, 
o estabelecimento comercial que promova exclusivamente operações de 
saída de mercadorias para estabelecimentos varejistas ou atacadistas da 
mesma pessoa jurídica do centro de distribuição.
§ 2º A retenção e recolhimento do imposto de que trata o caput deste 
artigo abrange somente as operações com as mercadorias previstas no 
Anexo XIII deste Regulamento, indicadas na relação interestadual, com 
exceção de:
I - energia elétrica;
II - combustíveis e lubrifi cantes;
III - sistema de venda porta a porta;
IV - veículos automotores cujas operações sejam efetuadas por meio de 
faturamento direto para consumidor;
V - bebidas alcoólicas, isotônicas, refrigerantes e demais bebidas;
VI - outras mercadorias, cuja disposição específi ca em convênio ou proto-
colo tenha prevalência em relação às normas deste capítulo que, se neces-
sário, serão relacionadas em ato do titular da SEFA deste Estado.
§ 3º O pedido de concessão de regime especial será formalizado pelo ti-
tular do estabelecimento nos termos previstos nos arts. 789 ao 796 deste 
Regulamento, ressalvado o disposto no art. 796-A deste Regulamento.
§ 4º O regime especial de que trata o § 3º deste artigo será concedido, 
por período determinado, condicionado ao atendimento pelo requerente, 
cumulativamente, dos seguintes requisitos:
I - estar em situação cadastral regular;
II - não possuir débito do imposto, inscritos ou não na Dívida Ativa do Esta-
do, com exceção dos discutidos em processo administrativo fi scal;
III - não participar ou ter sócio que participe de empresa inscrita na Dívida 
Ativa do Estado;
IV - ser usuário de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e utilizar Escrituração Fis-
cal Digital - EFD, quando obrigado a sua adoção;
V - estar em situação regular quanto à entrega da Declaração de Informa-
ções Econômico-Fiscais;
VI - ser usuário do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC.
§ 5º Relativamente ao regime especial de que trata o § 4º do caput deste 
artigo, observar-se-á:
I - será fi rmado pelo prazo de:
a) um ano, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por igual período;
b) seis meses, quando o estabelecimento tiver menos de um ano de fun-
cionamento na data da celebração do regime especial, podendo ser pror-
rogado, sucessivamente, pelo prazo previsto na alínea “a” do inciso I deste 
parágrafo;
II - a prorrogação de que trata o inciso I deste parágrafo será precedida 
de avaliação do estabelecimento, realizada pela Diretoria de Fiscalização;
III - o controle e a gestão do regime especial serão efetuados pela Diretoria 
de Fiscalização.
§ 6º Não será atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
imposto, de que trata o caput deste artigo, a contribuinte:
I - exclusivamente varejista;
II - que tiver mais de um estabelecimento que atuem como centro de dis-
tribuição, localizados no Estado do Pará.
Art. 713-AE. Implica revogação do regime especial pelo titular da Secreta-
ria de Estado da Fazenda, na hipótese de o contribuinte deixar de atender 
a qualquer das condições estabelecidas no § 4º do art. 713-AD, mediante 
despacho em expediente devidamente instruído, a partir da data prevista 
no § 1º deste artigo.
§ 1º A notifi cação de revogação será efetuada pela Diretoria de Fiscali-
zação - DFI da SEFA, produzindo efeitos a partir da consulta ao teor da 
comunicação eletrônica ou, caso esta não ocorra, dez dias, contados da 
data de expedição.
§ 2º A informação sobre a revogação e a respectiva data fi nal de vigência 
do regime especial será disponibilizada nos sítios da SEFA e do CONFAZ, a 
que se refere o § 2º do art. 713-AF.
Art. 713-AF. O contribuinte localizado em outra unidade federada, quando 
promover saída de mercadorias sujeita ao regime de substituição tributária 
a destinatário detentor do regime especial, de que trata o art. 713-AD, 
fi ca desobrigado da retenção e recolhimento do imposto incidente sobre as 
operações subsequentes para este Estado.
§ 1º Caberá ao contribuinte destinatário das mercadorias a que se refere 
o caput deste artigo, detentor do regime especial, a retenção e recolhi-
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mento do imposto na condição de substituto tributário pelas operações 
subsequentes.
§ 2º Relativamente a não sujeição passiva ao regime de substituição tri-
butária, de que trata o caput deste artigo, a relação de contribuintes de-
tentores de regime especial e respectivos segmentos de bens, mercadorias 
ou itens deve ser:
I - disponibilizada no sítio da SEFA deste Estado, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da disponibilização; e
II - encaminhada à Secretaria Executiva do CONFAZ, para que a relação 
seja disponibilizada em seu sítio eletrônico na internet.
§ 3º O contribuinte de outra unidade federada, além dos demais requisitos 
legais, deve indicar a não sujeição passiva por substituição tributária e a 
expressão “Contribuinte detentor do Regime Especial n° ..., conforme o 
art. 713-AF do RICMS-PA”, no campo “Informações Complementares” da 
nota fi scal que acobertar a operação.” 
“LIVRO QUINTO
..............................................................
TITULO V
..............................................................”

“CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 796-A. O Secretário de Estado da Fazenda poderá delegar ao Subse-
cretário da Administração Tributária a competência para decidir sobre a 
concessão do regime especial previsto no Capítulo IX do Título IX do Livro 
Terceiro deste Regulamento.” 
“ANEXO I
..............................................................”
“Art. 107. ..............................................
..............................................................
§ 3º A antecipação do imposto de que trata o caput deste artigo não se 
aplica em relação à mercadorias destinada a contribuinte detentor do regi-
me especial de que trata o art. 713-AD deste Regulamento.” 
Art. 2º Ficam renumerados os arts. 713-ZA, 713-ZB e 713-ZC, respecti-
vamente, para 713-AA, 713-AB e 713-AC, do RICMS-PA, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676/2001.
Art. 3º As normas complementares serão estabelecidas, no que couber, em 
ato do titular da Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.263, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no Convênio ICMS 59, de 30 de julho de 2020, 
que altera o Convênio ICMS 38/12, que concede isenção do ICMS nas 
saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de defi ciência física, 
visual, mental ou autista,
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“ANEXO II
.........................................................................”
“Art. 50. ..........................................................
........................................................................
§ 10-A. O benefício previsto neste artigo somente poderá ser concedido se 
a defi ciência atender cumulativamente aos critérios de defi ciência, defi ci-
ência permanente e incapacidade, manifestando-se sob uma das formas de 
defi ciência física moderada ou grave, visual, mental severa ou profunda, 
ou autismo.
§ 10-B. Para as defi ciências previstas no inciso I do § 6º deste artigo, a in-
dicação de terceiro condutor somente será permitida, se declarado no lau-
do pericial a que se refere o Anexo II do Convênio ICMS 38/12, que o be-
nefi ciário se encontra em incapacidade total para dirigir veículo automotor.
.......................................................................”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.264, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 346. ................................................
.................................................................
§ 1º A nota fi scal de que trata o caput deste artigo será emitida:
I - com exceção da hipótese prevista no inciso IV do caput, pelo contribuin-
te mediante acesso restrito no portal de serviço da Secretaria de Estado da 
Fazenda no endereço eletrônico http://www.sefa.pa.gov.br;
II - pelas repartições fazendárias locais e unidades de fi scalização.
§ 2º As operações com açaí, abacaxi, laranja, limão e tangerina serão 
acobertadas por Nota Fiscal Avulsa, acompanhada da Guia de Trânsito Ve-
getal - GTV, instituída pela Lei nº 7.392, de 7 de abril de 2010, bem como, 
quando for o caso, do DAE devidamente autenticado pelo estabelecimento 
bancário no qual o imposto foi recolhido.
§ 3º A Nota Fiscal Avulsa de que trata o § 2º deste artigo somente será 
emitida mediante apresentação da Guia de Trânsito Vegetal - GTV.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir da implementação do registro 
da GTV no sistema da nota fi scal avulsa.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.265, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020                
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no Convênio ICMS 133, de 29 de outubro de 
2020, que prorroga disposições dos Convênios ICMS 24/89, 104/89, 
03/90, 23/90, 38/91, 39/91, 41/91, 52/91, 75/91, 123/92, 50/93, 138/93, 
82/95, 100/97, 05/98, 47/98, 57/98, 91/98, 95/98, 116/98, 01/99, 38/01, 
140/01, 87/02, 08/03, 18/03, 04/04, 28/05, 40/05, 79/05, 03/06, 09/06, 
27/06, 30/06, 95/06, 113/06, 133/06, 09/07, 10/07, 23/07, 65/07, 89/07, 
34/09, 73/10, 89/10, 38/12, 91/12, 95/12, 46/13, 73/16, 81/19, 82/19 e 83/19;
Considerando o disposto no § 17 do art. 39 da Lei nº 5.530, de 13 de janei-
ro de 1989, que trata de base de cálculo do ICMS para fi ns de substituição 
tributária,
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 37. .......................................................
III - na falta da fi xação de preço referida nos incisos I e II do caput deste 
artigo, o valor da operação própria realizada pelo remetente ou fornecedor, 
acrescido dos valores correspondentes a descontos concedidos sob condi-
ção, seguros, fretes, carretos, impostos, contribuições, royalties relativos 
à franquia e de outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário 
ou adquirente, ainda que por terceiros, adicionando-se ao montante a mar-
gem de valor agregado, caso inexista preço médio ponderado a consumi-
dor fi nal de que trata o § 1º deste artigo.
§ 1º A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição tributária em 
relação às operações subsequentes é o Preço Médio Ponderado a Consu-
midor Final - PMPF, ressalvado o disposto no art. 40-A deste Regulamento, 
adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas no art. 39 deste 
Regulamento.
§ 2º As normas relativas à apuração do PMPF, assim como a divulgação das 
mercadorias compreendidas e respectivos preços, serão editadas em ato 
do titular da Secretaria de Estado da Fazenda.” 
“Art. 40-A. Na hipótese de operação interna ou interestadual com merca-
dorias, em que o valor da operação própria praticado pelo remetente seja 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do PMPF estabelecido para a 
mercadoria, o imposto devido a título de substituição tributária terá como 
base de cálculo o preço praticado pelo remetente acrescido dos valores 
correspondentes a descontos concedidos sob condição, frete, seguro, im-
postos, contribuições, royalties relativos à franquia e de outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicio-
nado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do per-
centual de margem de valor agregado.” 
“ANEXO I
.....................................................................”
“Art. 132. ......................................................
......................................................................
§ 3º A sistemática de tributação de que trata este artigo passa a vigorar 
com prazo fi nal de vigência em 31 de março de 2021.” 
“Art. 306. Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre Operações Re-
lativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
nas operações internas de Querosene de Aviação - QAV e de Gasolina de 
Avião - GAV, até 31 de março de 2021, de forma que a carga tributária 
resulte nos seguintes percentuais: (Convênio ICMS 73/16)
............................................................” 
“Art. 331. São isentas do ICMS, até 31 de março de 2021:
............................................................” 
“ANEXO II
............................................................”
“Art. 21. As saídas de óleo lubrifi cante usado ou contaminado para estabeleci-
mento re-refi nador ou coletor revendedor registrado e autorizado pelo órgão 
federal competente, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 03/90)
............................................................” 
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“Art. 42. As operações realizadas com os fármacos e medicamentos in-
dicados no Anexo Único do Convênio ICMS 87, de 28 de junho de 2002, 
destinados a órgãos da administração pública direta e indireta federal, es-
tadual e municipal, e as suas fundações públicas, até 31 de março de 2021. 
(Convênio ICMS 87/02).
............................................................” 
“Art. 50. As saídas internas e interestaduais, até 31 de março de 2021, de 
veículo automotor novo quando adquirido por pessoas portadoras de defi -
ciência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente 
ou por intermédio de seu representante legal. (Convênio ICMS 38/12);
............................................................” 
“Art. 51. As operações internas e interestaduais com polpa de cacau, até 
31 de março de 2021. (Convênio ICMS 39/91)” 
“Art. 52. No recebimento de aparelhos, máquinas, equipamentos e ins-
trumentos médico-hospitalares ou técnico-científi cos laboratoriais, sem 
similar produzido no país, importados do exterior diretamente por órgãos 
ou entidades da administração pública, direta ou indireta, bem como fun-
dações ou entidades benefi centes de assistência social, certifi cadas nos 
termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, até 31 de março de 
2021. (Convênio ICMS 104/89).
............................................................” 
“Art. 54. As importações, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde e 
pelo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos, CNPJ base 0.394.544, ou qualquer de suas unidades, dos pro-
dutos imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e inseticidas, re-
lacionados no Anexo do Convênio ICMS 95, de 18 de setembro de 1998, 
destinados às campanhas de vacinação, programas nacionais de combate à 
dengue, malária e febre amarela, e outros agravos promovidos pelo Gover-
no Federal, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 95/98).” 
“Art. 55. As operações com os equipamentos e insumos indicados abaixo, 
com a respectiva classifi cação nos códigos da NBM/SH, até 31 de março de 
2021: (Convênio ICMS 01/99).
............................................................” 
“Art. 56. As seguintes operações realizadas pela Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária - EMBRAPA, até 31 de março de 2021: (Convênio ICMS 
47/98).
............................................................” 
“Art. 57. .............................................
............................................................
§ 6º A isenção do ICMS de que trata este artigo aplica-se até 31 de março 
de 2021.” 
“Art. 58. O recebimento dos remédios abaixo relacionados, sem similar 
nacional, importados do exterior diretamente pela APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais, até 31 de março de 2021: (Convênio ICMS 
41/91).
............................................................” 
“Art. 60. As saídas de mercadorias em razão de doações efetuadas ao Go-
verno do Estado do Pará para distribuição gratuita a pessoas necessitadas 
ou vítimas de catástrofes, em decorrência de programa instituído para esse 
fi m, bem como a prestação de serviço de transporte correspondente, até 
31 de março de 2021. (Convênio ICMS 82/95).
............................................................” 
“Art. 61. As operações e prestações referentes às saídas de mercadorias, 
em decorrência de doação a órgãos e entidades da administração direta e 
indireta da União, dos Estados e dos Municípios ou às entidades assisten-
ciais reconhecidas como de utilidade pública, para assistência às vítimas 
de situação de seca nacionalmente reconhecida, na área de abrangência da 
SUDENE, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 57/98).
............................................................” 
“Art. 63. As operações com preservativos, classifi cados no código 
4014.10.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmo-
nizado - NBM/SH, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 116/98).
............................................................” 
“Art. 64. As operações internas dos produtos a seguir arrolados, até 31 de 
março de 2021: (Convênio ICMS 100/97).
............................................................” 
“Art. 66. As operações de entrada de mercadorias importadas do exterior, 
até 31 de março de 2021, a serem utilizadas no processo de fracionamento 
e industrialização de componentes e derivados do sangue ou na sua emba-
lagem, acondicionamento ou recondicionamento, desde que realizadas por 
órgãos e entidades de hematologia e hemoterapia dos governos federal, 
estadual ou municipal sem fi ns lucrativos. (Convênio ICMS 24/89).
............................................................” 
“Art. 67. As operações com mercadorias, bem como as prestações de ser-
viços de transporte a elas relativas, destinadas a programas de fortale-
cimento e modernização das áreas fi scal, de gestão, de planejamento e 
de controle externo dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas através 
de licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, até 31 de março de 2021. 
(Convênio ICMS 79/05).” 
“Art. 68. As operações relativas às aquisições de equipamentos e acessó-
rios a seguir indicados, até 31 de março de 2021, classifi cados segundo 
códigos ou posições da NBM/SH, que se destine, exclusivamente, ao aten-
dimento a pessoas portadoras de defi ciência física, auditiva, mental, visual 
e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao tratamento ou locomoção 
dos mesmos: (Convênio ICMS 38/91)
............................................................” 
“Art. 71. As saídas, internas e interestaduais, até 31 de março de 2021, 
promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedores 
autorizados, de automóveis novos de passageiros equipados com motor 
de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos (2.0l), quando 

destinados a motoristas profi ssionais (taxistas), desde que, cumulativa e 
comprovadamente: (Convênio ICMS 38/01).
............................................................” 
“Art. 76. As operações realizadas com os medicamentos relacionados a 
seguir, até 31 de março de 2021 (Convênio ICMS 140/01):
............................................................” 
“Art. 77. As saídas de mercadorias, em decorrência de doações, destinadas 
ao atendimento do Programa intitulado Fome Zero, até 31 de março de 
2021. (Convênio ICMS 18/03).
............................................................” 
“Art. 78. Nas operações internas com equipamentos de informática des-
tinados a micro e pequenas empresas vinculadas ao Projeto Empreender, 
até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 40/05).
............................................................” 
“Art. 81. Nas operações de importação dos bens a seguir relacionados, des-
tinados a integrar o ativo imobilizado de empresas benefi ciadas pelo Re-
gime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO, instituído pela Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, para utilização exclusiva em portos localizados em seus territórios, 
na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de mercado-
rias, até 31 de março de 2021: (Convênio ICMS 28/05)
............................................................” 
“Art. 85. As saídas internas dos bens a seguir relacionados, até 31 de mar-
ço de 2021, destinados a integrar o ativo imobilizado de empresas benefi -
ciadas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação 
da Estrutura Portuária - REPORTO, instituído pela Lei n° 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004. (Convênio ICMS 03/06).
............................................................” 
“Art. 86. As transferências promovidas pela Transportadora Brasileira Ga-
soduto Bolívia Brasil - TBG, dentro do território nacional, dos bens destina-
dos à manutenção do Gasoduto Brasil - Bolívia, a seguir relacionados, até 
31 de março de 2021: (Convênio ICMS 09/06).
............................................................” 
“Art. 87. A operação de circulação de mercadorias caracterizada pela emis-
são e negociação do Certifi cado de Depósito Agropecuário - CDA e do War-
rant Agropecuário - WA nos mercados de bolsa e de balcão como ativos 
fi nanceiros, instituídos pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, até 
31 de março de 2021. (Convênio ICMS 30/06).
............................................................” 
“Art. 89. As saídas internas dos materiais escolares e didáticos com destino 
à Fundação Municipal de Assistência ao Estudante, vinculada à Prefeitura 
Municipal de Belém, a seguir relacionados, até 31 de março de 2021: (Con-
vênio ICMS 95/06).
............................................................” 
“Art. 90. Na importação do exterior, desde que não exista similar produzido 
no país, de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem como 
suas partes e peças, arrolados no Anexo Único do Convênio ICMS 133/06, 
de 15 de dezembro de 2006, destinados a integrar o ativo imobilizado do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial - SENAC e do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural - SENAR, para uso nas atividades de pesquisa, ensino e 
aprendizagem realizadas por essas entidades, até 31 de março de 2021. 
(Convênio ICMS 133/06).
............................................................” 
“Art. 91. As operações internas e interestaduais e na importação de medi-
camentos e reagentes químicos, relacionados no Anexo Único do Convênio 
ICMS 09/07, de 30 de março de 2007, kits laboratoriais e equipamen-
tos, bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas que envolvam 
seres humanos, destinadas ao desenvolvimento de novos medicamentos, 
inclusive em programas de acesso expandido, até 31 de março de 2021. 
(Convênio ICMS 09/07).
............................................................” 
“Art. 92. A importação de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumen-
tos, suas respectivas partes, peças e acessórios, arrolados no Anexo Único 
do Convênio ICMS 10/07, de 30 de março de 2007, sem similar produzido 
no País, efetuada por empresa concessionária da prestação de serviços 
públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita. (Convênio ICMS 10/07).
......................................................................
§ 3º A isenção do ICMS de que trata este artigo aplica-se até 31 de março 
de 2021.” 
“Art. 94...........................................................
.......................................................................
§ 3º A isenção do ICMS de que trata este artigo aplica-se até 31 de março 
de 2021.” 
“Art. 97. As operações a seguir indicadas, realizadas com insumos, maté-
rias-primas, componentes, partes, peças, instrumentos, materiais e aces-
sórios, destinados à fabricação de aeronaves, até 31 de março de 2021: 
(Convênio ICMS 65/07).
............................................................” 
“Art. 99. O fornecimento de alimentação e bebida não alcoólica, até 31 
de março de 2021, realizados por restaurantes populares integrantes de 
programas específi cos instituídos pela União, Estados ou Municípios. (Con-
vênio ICMS 89/07).
............................................................” 
“Art. 100-M. Relativamente ao diferencial de alíquota, a entrada de bens 
e mercadorias, exceto energia elétrica, destinadas a integrar o ativo imo-
bilizado ou para uso ou consumo da Companhia de Saneamento do Pará 
- COSANPA, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 34/09)” 
“Art. 100-Q. As operações com fosfato de oseltamivir, classifi cado no có-
digo 3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de Mercadorias 
- NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem 
Farmácia Popular e destinadas ao tratamento dos portadores da Gripe A 
(H1N1), até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 73/10).
............................................................” 
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“Art. 100-Y. A importação de equipamento médico-hospitalar, sem similar 
produzido no País, realizada por clínica ou hospital, que se comprometa a 
compensar esse benefício com a prestação de serviços médicos, exames 
radiológicos, de diagnóstico por imagem e laboratoriais, programados pela 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, em valor igual ou superior 
a desoneração, na forma dos §§ 2º e 3º, até 31 de março de 2021. (Con-
vênio ICMS 05/98)
............................................................” 
“Art. 100-ZB. As prestações de serviços de transporte aquaviário intermu-
nicipal de cargas destinadas a contribuinte do imposto, que tenham início 
e término neste Estado, na Hidrovia Guamá-Capim, entre os Municípios de 
Paragominas a Barcarena, e Hidrovia do Tocantins, entre os Municípios de 
Marabá a Barcarena, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 04/04)” 
“Art. 100-ZE. A prestação de serviço de transporte intermunicipal de gado 
bovino, destinado a contribuinte do imposto, que tenha início e término em 
território paraense, realizado entre os estabelecimentos produtores e dos 
estabelecimentos produtores às indústrias para o abate, até 31 de março 
de 2021. (Convênio ICMS 04/04)” 
“Art. 100-ZJ. As prestações de serviços de transporte aquaviário inter-
municipal de cargas destinadas a contribuinte do imposto, que tenham 
início e término neste Estado, na Hidrovia Belém-Arapari-Belém, entre os 
Municípios de Belém e Barcarena, até 31 de março de 2021. (Convênio 
ICMS 04/04)” 
“Art. 100-ZN. A prestação de serviço de transporte intermunicipal de grãos, 
destinada a contribuinte do imposto, que tenha início e término em terri-
tório paraense, quando o tomador do serviço for estabelecimento produtor 
deste Estado, inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes do ICMS, até 31 
de março de 2021. (Convênio ICMS 04/04)” )
“Art. 100-ZR. As saídas internas de milho em grão promovidas, até 31 de 
março de 2021: (Convênio ICMS 46/13)
............................................................”
“Art. 100-ZS. A prestação de serviço de transporte intermunicipal de cal-
cário, destinada a contribuinte do imposto, que tenha início e término em 
território paraense, quando o tomador do serviço for estabelecimento com 
sede neste Estado, inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 
até 31 de março de 2021 (Convênio ICMS 04/04)” 
“Art. 100-ZT. As saídas internas de pedra, areia, seixo, barro e brita promo-
vidas por extrator, com destino a estabelecimento que promova a comer-
cialização diretamente ao consumidor fi nal localizado neste Estado, até 31 
de março de 2021. (Convênio ICMS 81/19).” 
“Art. 100-ZU. A primeira saída interna do ouro, realizada por garimpeiro, 
até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 82/19).” 
“Art. 100-ZV. A primeira saída interna com madeira em tora, cavaco, galha-
da e sapopema, realizada pelo extrator fl orestal, até 31 de dezembro 2020. 
(Convênio ICMS 83/19).
............................................................” 
“ANEXO III
.............................................................”
“Art. 3º As operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais 
ou com máquinas e implementos agrícolas, arrolados nos Anexos I e II do 
Convênio ICMS 52/91, até 31 de março de 2021, ocorrem com redução da 
base de cálculo de forma que a carga tributária fi nal incidente corresponda 
a um dos percentuais a seguir indicados: (Convênio ICMS 52/91)
............................................................” 
“Art. 4º As operações com aeronaves, peças, acessórios e outros produtos 
abaixo relacionados, até 31 de março de 2021, de forma que a carga tri-
butária seja equivalente a 4% (quatro por cento) aplicada sobre o valor da 
operação: (Convênio ICMS 75/91)
............................................................” 
“Art. 5° As saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos não esmaltados 
nem vitrifi cados, até 31 de março de 2021, classifi cados, respectivamente, 
nos códigos 6904.10.0000 e 6905.10.0000, da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH. (Convênio ICMS 50/93)
............................................................” 
“Art. 8º As saídas interestaduais, até 31 de março de 2021, dos seguintes 
produtos: (Convênio ICMS 100/97)
............................................................” 
“Art. 9º As saídas interestaduais, até 31 de março de 2021, dos seguintes 
produtos: (Convênio ICMS 100/97)
............................................................” 
“Art. 17-G. Às operações realizadas pelo estabelecimento industrial fabri-
cante com destino ao Ministério da Defesa e seus órgãos, até 31 de março 
de 2021, com as seguintes mercadorias, de forma que a carga tributária 
seja equivalente a 4% (quatro por cento): (Convênio ICMS 95/12)
............................................................” 
“Art. 17-H. Nas saídas de biodiesel (B-100), até 31 de março de 2021, 
resultante da industrialização de (Convênio ICMS 113/06):
............................................................” 
“ANEXO IV
.............................................................”
“Art. 2º A empresa produtora de discos fonográfi cos ou de outros suportes 
com sons gravados, vedado o aproveitamento de quaisquer outros crédi-
tos, poderá lançar em sua escrita fi scal, até 31 de março de 2021, como 
crédito do imposto, o valor dos direitos autorais, artísticos e conexos, com-
provadamente pagos a: (Convênio ICMS 23/90)
............................................................” 
“Art. 3° Fica concedido crédito presumido do ICMS, de 55% (cinquenta e 
cinco por cento) do valor do imposto devido aos fabricantes de sacaria de 
juta e malva, até 31 de março de 2021. (Convênio ICMS 138/93)
............................................................” 
“Art. 11-C. Fica concedido crédito outorgado, até 31 de março de 2021, do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a 

Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), correspondente ao valor do imposto destinado pe-
los contribuintes situados no Estado Pará que apoiarem projetos culturais 
aprovados pela Fundação Cultural do Pará (Convênio ICMS 27/06).
............................................................” 
Art. 11-E. Fica concedido ao estabelecimento industrial, crédito presumi-
do de 60% (sessenta por cento) do valor do ICMS incidente nas saídas 
internas de produto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima 
específi ca seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa 
PET. (Convênio ICMS 08/03).
§ 1º Não se compreende na operação de saída referida no caput aquela 
cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou simbólico.
§ 2º O crédito presumido a que se refere este artigo será efetuado sem 
prejuízo dos demais créditos.
§ 3º O benefício fi scal previsto neste artigo aplica-se até 31 de março de 2021.” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, 
excetuados os arts. 37, 40-A e 11-E do Anexo IV.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.266, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando a autorização prevista no art. 8º da Lei nº 8.930, de 14 de 
novembro de 2019;
Considerando a edição do Decreto nº 644, de 27 de março de 2020, que 
trata das operações realizadas por contribuintes inscritos no cadastro de 
contribuintes com atividade econômica principal de comércio atacadista,
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 
4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“ANEXO I
.................................................................”
“Art. 364. .................................................
.................................................................
III - ..........................................................
.................................................................
g) possua capital social integralizado em valor mínimo de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais);
.................................................................
i) não realizem saídas em operações internas para empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico ou única empresa destinatária, que ultrapassem a 
margem de 30% (trinta por cento) entre o valor da entrada e da saída;
................................................................
m) deverá ter área de armazenagem de no mínimo 1.000 m2 (mil metros 
quadrados), que poderá ser revisado em casos específi cos e mediante so-
licitação do contribuinte;
..................................................................” 
“Art. 365. .................................................
.................................................................
§ 3º A partir da data da revogação do benefício, fi ca o contribuinte obri-
gado ao recolhimento do ICMS devido sem a utilização dos benefícios pre-
vistos no art. 363.”
“Art. 367. .................................................
§ 1º O ICMS retido e recolhido aos cofres do Estado do Pará, quando da 
entrada dos produtos de que trata o caput deste artigo, tanto por substi-
tuição tributária quanto ao recolhido na entrada do território paraense por 
antecipação, será ressarcido ao estabelecimento benefi ciário.
.................................................................” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.269, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Altera dispositivo do Decreto nº 1.565, de 26 de março de 2009, que re-
gulamenta a Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, que dispõe sobre o 
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará - FDE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista a necessidade de proceder a adequação do disposto no art. 6º-D 
do Decreto nº 1.565, de 26 de março de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 1.565, de 26 de março de 2009, que regulamenta a 
Lei nº 5.674, de 21 de outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:
“Art. 6º-D. ........................................
§ 1º Caso o prazo fi nal fi xado no caput deste artigo ocorra em dia não útil, 
o recolhimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente.
........................................................” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual; e
Considerando o disposto no art. 14 do Regimento Interno do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 1.751, de 30 de agosto de 2005;
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º-A da Portaria MPS/GM nº 519, 
de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social;
Considerando as informações que constam no Processo nº. 2020/977976,
R E S O L V E:
Art. 1º. Dispensar do Comitê de Investimentos - COINV do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV o seguinte membro 
representante na vaga de servidor público vinculado ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS:
LÚCIA PAMPOLHA DE SANTA BRIGIDA
Art. 2º. Designar como membro representante do COINV do IGEPREV, em 
substituição ao membro representante de que trata o art. 1º:
SILVINA KELLY GOMES DA SILVA
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 615546

D E C R E T O  Nº 1261, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 8.742,60 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 8.742,60 (Oito Mil, Setecentos e 
Quarenta e Dois Reais e Sessenta Centavos), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 6101 449051 8.742,60
TOTAL 8.742,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071011545115087556 - SEDOP 6101 449051 8.742,60
TOTAL 8.742,60

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

Protocolo: 615547

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

RETIFICAÇÃO Nº 44/2020
Retifi cação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 1258, de 23/12/2020, Publicado no D.O.E nº 34.446, 
de 29/12/2020.
ONDE SE LÊ:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social....

R$ 
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854414978772 - SEMAS 0101 336041 2.708.640,00
691012369514988793 - SETUR 0101 335093 2.049.450,73

LEIA-SE:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social....

R$ 
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854414978772 - SEMAS 0101 339039 2.708.640,00
691012369514988793 – SETUR 0101 335041 2.049.450,73

PORTARIA Nº 434, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 - DPO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1026, de 8 de setembro de 2020, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2020.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

ANEXO A PORTARIA Nº 434, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP

Investimentos 0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

Obras e Instalações

 6101 0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

SEDOP

 6101 0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2020

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

6101 - Recursos de Contrapar-
tida de Convênios 0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

TOTAL 0,00 0,00 0,00 8.742,60 8.742,60

PORTARIA Nº 435, DE 29/12/2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 8.969, de 30 de dezembro de 
2019, Lei Orçamentária Anual - LOA 2020.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 1.485.000,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e Oitenta e Cinco 
Mil Reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da Lei nº 8.891, 
de 23 de julho de 2019 - LDO 2020,  da forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339215037687 - SECULT 0189 335041 1.485.000,00

TOTAL 1.485.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339215037687 - SECULT 0189 339048 1.485.000,00

TOTAL 1.485.000,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

Protocolo: 615548
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